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O Ceará no tempo de Miranda Ifo1Úirjucs. Lobo da 
Silva e as Minas dos Cariris. 

Snbstitnindo Lniz Diogo Lobo da Silva a Lui z .José 
Correa de Sii, a cnriosidacie pnhli ca eutrou a dnvidú ~i 
o governo ele Pernambuco continuaria a promover oi 
tra bailios de exploraçrt0 das minas <le S . José dos Ca
riris 011 si ·daria afinal ra.zã.o no Ouvidor Proenca Lem os 
e seus partidarios, q,;e clesde o começo opµunÍrnm-se · a; 
elles pretextan1lo q.ue nos Cariris não havia ouro. 

Havia mo tivo para a. preoccnpaçiio popular. 
Ou porque a proµ11g-an<la <lo Ouvidor t iv essP- conse

g-ni<lo seus fin .~ 011 por ca.usa da ifreg-nlaridad P- da.s 
estações, contra as qua.es sente-se vP.11ci<la a teunci<la<le 
humana, o Cea.rá poucos mineiros havia. nttr,1h idcra si ; 
e por conseguinte tnrnh ., 111 frnca ·s eram as sympathias, 
fl1ie merecia a empreza ao:; liomeus de Li~bôn. _ 

Por outro lado, si a. substit11ic ,10 de Qua.rP.srna. Dou
rado por Frnncisco Xa.vier <l.e ·Miranda Hentique.0 , o 
ex-gove mndor do Rio Gra.nde do Norte por pa.t1mte d:e 
10 dP- Jtilho e po'5Se a 18 de Dezern bro de lí39, que 
entrn11 a admini:,trar o Ceará a 22 de Abril de 1'755 
tendo sido n omea do a 19 <le !Jezembro do nnno anle- · 
rior, livra.va a .Jeronymo <le Paz de 11111 oppo,;ito-r, a 
retira.da de Corren de Sá priv11va-o do n1ais Yi g·oroso 
esteio, sen<lo at.é muito para admirar . q,ne-nilo se res 
sintisse <le desanimo a direcy,io dada por rlle a os nego-:
cios da Intenclenc ia. nem dimiunissem de en ergia seus 
a.e.tos, sempre apoiados por 11111 super ior, quP- conhecia-o 
pessoalmente e nelle tinha illimitn<la, cega confiança, o 
ip1e nfto snccedia com aq uelle a q nem hn viam passado 
as redeas do go\;erno. 
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Theberge á pag. 176 do seu « Esboço Histodco n dá 
pH eqnivoco ao successor de. Oourado o nome de Fran
cisco Xavier de Menezes Henriques e diz que elle as
sumiu o governo a 22 de Abril de 1753. 

Não era, . po1·é m, o novo tenente-general l1omem que 
concorresse para um golpe decisivo contra as minas ; 
aprouve-lhe recorrer primeiro a expedientes, que lhe 
dess em o conhecimento inteiro do que ellas realmente 
valiam. 

Verificado que a explo.ação d'aquelles terrnnos não 
correspondia M altas e.~peranças, que nella foram pos
tas em começo, entendeu adoptar um . alvitre, que em 
outras emprezas fõra seguido de resultado, e entlí.o de 
accordo com planos seus foi organisada uma compa
nhia sob o titulo de Co!Jlpanhia do Ouro das Minas de 
S . .José dos Cariris, com duração de uni anno, entrando 
nella vinte e um interessados, obrigados a apresentar 
para o serviço certo numero de escravos. 

A medida parecia bôa, e no caso de serem producti
vas as :ninas infallivel era o lucro, µorqu.e a muitos 
interessava o errl!>rego de avultados cabedaes, donde o 
empenh_o, o esforço, a protP,cçfio ern fayor da empreza 
commum. 

Cresceram mesmo as esperanças do b.om resultado a 
ponto de alg·nns senhores de engenho darem os passos 
p'recisos para org»nisacfto de uma segnnda companhia, 
ma:; nii.o vingou e.;sa pretençã.o por .se lhe ter opposto o 
g·overnador sob o pretex to, justo aliás, de prejuiso 
g·rave á _ ag1;foultura, que ficava assim privada de 
crescido 1111,v.í ero de braços. . . 
· « Intentarão os Senhores de Engenho, diz Lobo da 
Silva ao ministN Thomé Corte Heal (._) ·, formar uma 
nova companhia para o uiesmo · effeito, lhe respondi 
qne não teria duvida a convir no que·me pediã.o, com 

(*) Carla de 27 ele Fevereiro de 1757. 
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j,anto qne me aprezentasse cada um certidão em forma, 
por onde col)stasse terem as lotaçoens dos :<e1:s Enge
nhos cheias da escravatura, qne ihe competia, não só 
rela.tiva á fabrica do assucar mas tãobem á A,çrric11ltura 
_da ca-na, que o produz, e da mesma so_rte os seus Lavrn
_dores, o q ne niio satisfherfio por não terem r1 uasi todos 
a que lhes é precisa. l> 

<< E, accrescent.a o governador, rp~ra qne . t s mais 
ram_os da mesprn -mio padecessem, . quando as minas 
floresc·essern. publiquei logo bandos por todo o destricto 
deste Governo em que prohibi fJ ne pessoa alg·nma po
desse ir para ellas se_rn pasf'aporte meo, obrigando-as ,a 
que q nando o pretendessem, mostra,-sem o exerc ício e 
occnpaç6t-s em que se empreg-avão, para deste modo o 
não permittir áquella:; qne sendo oc·cupaclas na me;;;nrn, 
Agricultnra a pretendessem desamparar . para seg_uir 
este caminho em seo ,p1·ej11izo, o que me sng-erio a icPa 
da referida Companhia <Jne toda -se compoz de escravos 
novos, qlie anilo ficaren1 ne.:.;ta Capitania pello prin
cipio refericjo segniriiio o caminho das Minai': Geraes 
pelo Ryci para onde foriio os mais, que com elles vierão 
dos porto.~ de Africa, ern que fori'io resgatados, ror ser 
a sahirla que lhe costnmiio rlar os ueguciantes de~t!J. 
Praca e d.a Bahia. » 

Ifagma !).junto ,e1.1 : . como entedia e envP.rgonl1a a 
uma alma de C1.mrense essa rc:-cordaçrw de factos, qne 
se ligiio ao nefando trafico dos negro;;, ao captiveiro 
de uma. r.Lca infeliz na terra livre da America 1 

NfLO forão estes co,n certeza . q§__prj1J}eiros africanos 
que -aportaram ás nossa~ pingas; em 1742, pnr exem
plo, arribou á Fortaleza o 13erg-antim « N.ª s.• do Soc
eorro S. Antonio e ALnas l>, contra-rne"tre Anloni,:i 
Carvalho, vinda da Costa de Gniná com carregamento 
de escravos. 
· Conheço os autos .dé justificação do contra-rne.;t-re 
perante o juiz ordina-rio a.lferesAngelo Dias Leite, em 
um elos itens do qual.elle declara nftO haver no Ceará 
co,·apinas da Rib! e menos taboados, calafates 11em 
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breo e os mais ap1·estos com que se podesse concertar a 
em barcaçiio afim de segu ir· para o porto de d.estino.. · 

A 3 de Agosto de 1756 assentou-se definitivamente 
na organisaçiio da Com panhia do Ouro das Minas dos 
Cn,riris, estando pre.;entes á re11niii.o o go\·ernador Luiz 
Diogu Lobo ·da --!::iilva, o ouvidor de Pernambuco João 
Bern ardovGo:1Zaga, o ouvidor da Parahyb'a Domin gos 
Monteiro da Rocha, o juiz de fü ra Dr. J oão Rodri g 11es 
Cqlaço, o provedor e o procurador da Fazenda Real 
João do llego Barros e Caetano Ribeiro Soares. 

Ficou ella constituída pel os associados seguintes: -
José Va;;: Saigado, Manoel C!)rrea de Araujo, Domin
gos Marqnes, Antonio José Brandfto, Felix _Garcia 
Vieira, Henrique Martins, Lui 7, da Co;ta Monteiro, 
Antonio Ja~ob Vicoso, Antonio da Silva Lonreiro, An
t1,nio Pinheiro S~ilgaclo, Manoel Gome:-; dos Santos, 
Pat rício José de Oliveira, Antonio da_ Cunlia D'errei ra, 
José Silve:-;tre da Silva, Lni7, D'erreira de Moura, Manoel 
Leite da Costa, Antonio Gomes Ramos, Dorning;os Pires 
Teixeira. Guilherme de Oliveira e Silva, Üomingos 
IW.Je iro de Cai·valho e Miguel Alves Lima . .. 

Corno possuo um docnrneuto, contendo as clausulê1s 
do contracto, e estipulando as diversas condições com 
qne estabeleceu-se a Com panhia, apresso-me em 1dar
lhe publicidade mesmo porque o conhecimento delle 
dispensa-me de muita explicação para com o. leitor. 

Esse interessante documento é concebido nos seguin
tes termos : - Condições com que se estabelec~ a nova 
Companhia 1iara o descobrimento das minas novas de 
S. Josá elo_, Cariris novos compoJta da Escravatura em 

.que os iilteressados conviet· e •vinte mil réis por cabeça 
para effeito de se examinar se faz ou não conta bene
ficiar as ditas minas . 

l. ' -Não se receberá na dit.a Companhia ·Escravo, . 
que não seja avaliado por trez dos interessados intelli
gente;; em que os mais convierem nem tambem se 
~seytará úenhum dos que nàm tiverem as qualidades 
proporcionadas ao t rabalho a que se dcstinfto, com 
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declaração que os Escravos que dernm os avaliadores 
i:;erá"m avaliados por outros tre1, interessados da mesina 
Companhia. 

2._•-0;; intúes~ados que n'am darem Escravos da 
q uai idade refferida seram o br igados a dar o seu valor 
reg·ulado pello que conünumente ·costünião custar a. 
dinheiro de contado· nesta Praca. ' 

3.'-Estimado~ assim os Esc:ravos que càd·a um der 
e junto ao seu valor a importancia dos vinte mil réis 
para o seu fornecimento por cabeça, se fará 'hum com
puto do que pertence a entrada que por flste meio faz 
cada hum dos intereE:sadós e segundc:i ·a dita ·importan
cia perceber /unas utilidades rP,;pectivas, como 'tambem 
a parte que lhe competir da perda que sentir a mesma 
Companhia ficando por· este ri10do compondo.:sé -a o.ita 
Companhia de tantas acçoens como interessados, com 
ditferença de ser cada huma da importancia respectiva 
a entrada que cada hum fez'; os quaes não só porlerám 
ampliar o nümero das accõens a -proporção .dos' que de 
11ovo qui7,erem entrar, mas tarnbern trespassarem-nas 
a tod0 o tempo que lhe nani. convier e acharem pessoa 
idouen. de ,mceder no se·u lug·ar . 

4.•- -As importancia~ destinadas para a subsistencia 
da Escravat11ra as poderám mandar em todos os gene
ros que narn forem dos prohibido•, e lhe fizer melhor 
conta. . 

5.•=-Elegerám htim feitor para reger e administrar 
os ditos Escravos dando-lhe · (se fàr preciso) hum ou 
mais para o ajudarem , o quel terá obrigaçftO de dar ao 
manifes to na caza da Intendencia ·todo ó Ouro que os 
ditos Escravos tirarem, pagar ó quinto e tirar guias 
do que ficar pertencendo a Comp'anhia . · . ·. 

6.' - Üomprometerçêiio t odos os intere·ssados flm trez 
. Cbmpanheiros p·ara a ·caixa e adníinistràdores 1la Com
. panhia tanto para a recepção do producto da dita Com

panhia como para a· reme·~sa do, g:enero's que entende-
rem lhes hé preciso ·mandar pai-a forüéc irnento da mesma 
Escra va·tu rn, _e sortimeli to 'dei clestrictó _das <li.tas minas 
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os quaes nam só serám obrigado,, a dar uma conta 
exacta no fim de cada anno a todos os intcresssados 
entregando lhes junctamente a parte da utilida,le que 
no dito tempo lhes tirnr competido, mas tambem nam 
poder determinar conza alguma sem que primeiro pres
seda conferencia com todos; e seguirá a r-ezoluçã.o em 
que a maior parte rouvi,ir, tendo oi- ditos Caixas cofre 
com tres chaves em o qtrnl se recolherá o ouro pe1·ten
cente a Companhia. 

7. '-Fazeudo couta a continuação da rne"ma Compf!,
nhia pela util idade qne r e✓. nl ta r do descob rimento, qnc 
fizer, poderútn os dito; intere, sados augmentar o n.º da 
Escravatura que unanimente lhes parecer, pratican
dosse a r~speito destas segundas entradas o mesmo que 
está disposto nas primeiras tendo estes preferencia a. 
duas <lactas, urna como descobridores, e outra. como 
Minriros. 

8. ª- Junto o ~omputo de todo o Ouro que tirarem os 
Escravo~ da Companhia ao dep':>is de pago o 5.º se 
tirará. hn ;n deci1110 da sna impor~ancia o l!11al se repar
tirá. em duas parte.,, hnma pertencer.'L ao feitor que se 
eleger para governar a mesma Escravatura, e outra se 
deviclirá em duas partes iguaes aplicadas pani o:;; dois 
Ajudant~s do mesmo f~itor sendo-lhe 1rncessa rios, qne a 
nam serem se daril em beneficio da mesma Compa,n hia. 

9.•- E por ev itar embaraç.u que pode c-a uzar o r'ece io 
de que a d ita purçiio nam cheg-uc a quantia q ne com
modamente possa snpprir a. dcspe _a necessaria do dito 
feitor para a snbsi.,tencia e para os Ajudantes nas 
partes que se lhes destinam, fica rá a Companhia obri
gada a perfazerlhe tudo o qne faltar para enteirar a 
quantia dP _dllí:entos e quarenta mil réis por armo, e d~ 
cento e vinte mil réis a cada hum dos Ajudantes sem 
que por este meio se lhe dimiuna quando exceda ns 
ditas porçõens a referida quantia. . 

1. ' - 0 foi tor uomeado pela Com pau hía ele o-era º" 
dois Ajudantes mencionados procurando que e~tes te
nham as qualidades de verdade e intell igencia que~se 
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requerem para o dito ministerio; e reconhecendo estas 
os aceitará dando parte a Companhia a qual os apro
vará quando ente11da serem convenientes que a nam 
ser procurará outros a satisfaç:lo da mesma, ficando 
inteiramente serYind.> os ditos eleitos em quanto os 
Caixas nam detérminarem o contrario, e ou ver outros 
qne lhe soçedam. · _ 

11.• -Será obrigado o dito feitor a dar 'parte aos 
Caixas da Companhia de tudo o que houver nos desco
brimento3, Lavras, interesses, adiantamento· e prejuízo 
da mesma, fazend') com toda a exacão rellacam de 
t'.)das as ciriumstancias que ouverem· e avizando a os 
interessados de tudo o qne lhe possa ser conveniente 
segundo as ordens que a este respeito pelos mesmos 
Caixas lhe forem dadas. 

12.• -Que findo hum a11110 contado do dia em qne 
principiarem a trabalhar no descobrimento das ditas 
minas os Escravos ela dita Companhia e achando que 
ho dit.o tempo nam faz conta aos interessados poderá a 
dita Companhia positivamente por seus Caixas mandar 
retirar a e.scravatnra que lhe pertencer para esta Praça 
e nella se venderem, e do rendimento da dita Escrava
tura se repartirá prorata conforme a parte com que 
tiver entrndo para a dita Companhia cada hum dos 
interessados nella. ' 

13.,-E como presenteinente por parecer unanime de 
tod os os interessados se acha eleito para admenistrar a 
Escravatura da Sociedade o Socio da mesma com pa
nhia Antonio .Jacob Vic;ozo pela acçani que uella tem 
ao qur.l dam todo., os p'Jderes, que 1103 capítulos aute
cndentes se conferiram ao feitor e pelo trabalho da sua 
administração lhe dam cinco por cento de todo o ouro, 
que se ext1·ahir depois de pagos os quinto., c ôh10 tam
bem o levar as fazendas pot sna conta com coudição 
qqe a todo o tempo que o dito administrador e socio, ou 
pela sua parte, ou pela dos interessado., se separar da 
dita admenistra<;ão, sahfrá com aquelles escravos que 
tiver metido excepto os qne destes lhe faltàrem por 
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mortos oil anzentes por qne nesta parte faz o prej1;iw 
por su.a conta ficandp em todas as outras igual a sua 
condição,. 

14.ª:-:-Corn declar!:çf10 porém que todas as ditas con
dições com que se estabelecen esta Companhia sernm 
literalmente. entend idas e na_m teram validade e sub
sistencia por mais tempo que aqnelle que porB. Mu).teS

tade for servido; porque em tudo o que o dito Snr. 
quizer as pbderá haver por cassadas, e a balidas sem 
qne por isso tenham direito os interessados de poderem 
pedir a Sua Heal fazenda indemnisass,1m dos prejuízos 
que sentirem. R .• de l'ernambuco trez de Agosto de mil 
Setecentos Sincoenta e ~eis. Lniz Diogo Lobo da Silva. · 
.João 13eruardo Gonzaga. DomingJs Monteiro da Rocha. 
Jo110 Hoi~ Coll asso . .Jof10 do Reg·o e llarros. Hibeyro 
Soares. Manot:!l Cornm de Aranjo . Anton io Jacob Vi
çozo. Henrique .Mi:. Domingos Peres Ferreira. Auton io 
Pinheiro Salgado. Jo7,é Váz 8al::rado. Man oel Gom es 
dos Santos. J.ozé Sy lvestre da Silva. Do:ning·os Mar
qu e.;. An tonio Gomes Ramos . Luiz da Costa ivlonteiro. 
Lniz Ferreira r1e Moura. A11tonio da. Sylva Loureyro. 
Felix Garcia Vi eira.. Guilherme de Oliveira. e Sylva. 
Antonio da· Unnha. Ferreira.. Patricio .Jozé de Oliveyra. 
Antonio JoZt\ Brandam. Miguel Ah: de Lí1na. l\Ianoel 
Levte da Costa. 

De accordo corn as clansnlas do contracto, tiveram 
o.·, diversos associados de entrai, para o serviço de ex
ploraçfto com escravos e o dinhejro correspondente . 

Como ficarani distribuídas as respectivas quut.as n1i 
diser-nos o livro das Entradas, um caderno de algumas 
folhas de papel, qne felizmente nos foi conservado e de 
q ne orn dou noticia. . 

LEllHRANÇA DAS ENTIL\nAS, ,1uc fizcrão para a Companhia 
. ,,..=::::---·_.-:_:..:::::·: 1!a~:.mi1ps de S. José dos Caryris 

-{'.,~.;~\~ • ... \ : .. \'"-: .. ~ \4: ?..:;::,: .,., i~ -.--~t•: .. \..... . 
/'.;;?;'Ó Sr,-M. ··--deiCdi~~p/~osé. Vaz Salgado. - Por 2 net ,$/ OS Ladino.-; e .\ngo1~~• f iguel com ba.st.antes signaes 
~.l\ .,,.t,· 

~':!-. ~ ·-::~ ·.' :. ~~;.• • · :-·•:: .,-.. "'-'~ 
._:~._:,:;. .. ' 
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de bexi g·a s no rosto, Antonio bastantemcinte alto e o::; 
bei ços g· rand es principalm ente o de cima , a val ia<los 
ambos em 180$000 

Por 3 neg rc'S nervos da Costa avaliado.-; em 280$000 
Pelo que deu em dinheiro i00$000 

560$000 
O S1·. Sarge12to-111ór Manoel Co1Teia de A mujo . - 

Por 2 negro~ a saber: hum cr io-lo 1110,so e barbn cl o por 
n orne Mathias, em cento e dez mil rs . , e hnm 1wg· rn 
Angola , \li g·uel Correia, com sna barba, ern oi te nta mil 
r~is ambos . l ~0$000 

Por nm neg-ro no vo da Costa, em cento e 
dez mil rs . 

Por 4 neg ros novos de A n g·ola, em tre-
7,entos e s incoe ut a mil rs. 

Pelo que deu em dinheiro 

110$000 

350$000 
140$000 

780$000 
O Sr. Capp.m Domingos ,\1arques. - Po r 3 neg ros 

noYos d e Angola, avaliado:-; em dllí: entos e é-ece nta mil 
rs. . 260$000 

Pelo qu e d eu em dinh eiro 60$000 

320U000 
O Sr. Capp m A1Ítànio José B ra11dão. - Por 4 n eg ros 

110·10s-d e Angola avaliadoj Pm trezentos e corenta e 
nn1·e mil r.s. . 349$000 

Pelo (}Ue deu em dinheiro 80$000 

429$0 00 
O S r. Capp.m Felix Gracia Vi~yra . - Por 5 neg·rns 

n ovo-; de Angola, avaliad os em r.oatroccntos e ci uco-
enta mil rs. . 450$000 

Pelo q,1e deu em dinheiro 100$000 
~ - - "000 

O Sr. Capp.m Henrique ·M ~ ,ÍW\tPJ~?'t.~M:., ,~u -~ 
-de Angola, por nome Mi g uel , drg·o An<lré., c.le'estatur , 

. -
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mediana com sua barba, nariz chato, as mãoens cn rtas 
e g·rossas, avaliado em . 808000 

Por 3 negros novos Angolas, em trezen
tos mil rs. 

Pelo que deu em dinheiro 
300$000 
80$000 

460$000 
O Sr . Capp.m Lui'{_ da Costa Monle:JTO. - Por 3 

negros Ladinos a saber: hnm criolo Mathias, bastan
temente alto, e h11rn g·er vazio na face esquerda, em 
sem mil rs., e outro criolo Joaquim, com bastantes 
marcas no rosto e de mediana estatnra, em noventa mil 
rs . e hum negro barbeiro, Angola, baixo e barbado_ em 
noventa e cinco mil rs. . 285$000 

Por 1 negro novo ela Costa com sua barba • 
em oitenta, mil ra .. 

Por 1 negro novo Angola em noventa e 
seis mil rs .. 

Pelo que deu ·em dinheiro 

80$000 

96$000 
100$000 
561$000 

O Sr. Manoel G_omes dos Santos. - Por 1 criolo por 
nome Manoel ; estatura alta; e barbado, em sento e 
noventa mil rs. digo em sento e vinte mil rs. 120$000 

Pelo que deu em dinheiro. 20$000 
140$000 

O Sr. Capp.m mor Aiztoni1 Jacób Viçow. - Por 1 
negro Angola Ladino com s ua barba, Mineiro e barbeiro 
por nome Pedro em sento e vinte mil ra. . 120$000 

Por 1 moleque criolo po1· nome Luís em 
oitenta mil rs. . . . . . . . . 

Por 1 negro Ladino, Mineiro por nome 
Antoni_o e hu m molecão tambem Ladino por 
nome Antonio ambos em duzentos e vinte 
mil rs . . . 

Pelo que deu em dinheiro 

80$000 

220$000 
80$000 

. 500$000 
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O S1· . Capp. m Antonio da S.• L ozweiro.·- Por 3 ne
. gros novos da Costa avaliados em trezentos e trinta 

mil rs. 330$000 
Por l negro de Angola em outenta e seis 

mil rs. . . . 
Pelo que deu em dinhei ro 

86$000 
80$000 

496$000 
O Sr. Antonio Pinheiro Salgado . - :?or 2 negros 

nnvos da Costa avaliados em <luzentes ·e corenta mil 
r éis . . . . 240$000 

Pelo que deu em dinheiro 408000 
280$000 

O Sr. Patrício José de Oliveii·a. - Por 1 negro de 
Angola avaliado em oitenta mil rs. . 80~000 

Por 3 negros novo~ de Angola, em duzen
tos e trinta e onto mil rs. . 

Pelo que deu em dinh ei ro 
238$000 

80$000 
398$000 

O Sr . Sargento 11101· Antonio da Cunha Ferrez"ra.
Por 2 negros novo., de Angola, em duzentos 
mil rs. 

Pelo f]_Ue deu em dinheiro 
200$000 
40$000 

240$000 
O Sr. Jozé S_y.]vesti·e da S_ylva.- Por 5 mgros novos 

de Angola avaliados em coatro centos e triqt,a mil 
réis . . 430$000 

Pe lo qne deu em dinheirn lOO SOOO 
530$000 

O Sr. Lui"(_ Ferreira de Moura. - Por 4 Eser.avos 
n ovos de Angola avaliados em trezentos e corenta e 
coatro mil rs. 344SOOO 

Pelo que deu em dinheiro ~0$000 
424$000 

O Sr. Capp.m lvfa11oel L eite da Costa. - Por l negro 
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novo de Angola em oitenta e seis mil rs. 
Pelo qne den em diuheil'o 

868000 
208000 

1068000 
O Sr. Antonio Gomes Ramos. - Pol' 2 negrps novos 

de AHg·riia em sento e noventa e dois rn.il rs. 1928000 
Pelo que deli em dinhe iro 408000 

O Sr. Do1_ninp,·os Pires Teixeira. -"'. Por 
novos de Angola, em tl'ezentos . e oitenta 
rn il rs. 

Pelo q~rn deu em clinheir0 

2328000 
4 negros 

380$000 
808000 

460$000 
O Sr. Guilherme de Oliveira. - Por 4 negro.::; novos 

de AngoL1, em trezentos e ciucoenta mil rs. 3508000 
Pelo que deu em dinheiro 80$000 

-- --
4308000 

O Sr. Sargento-mor Domingos Ribeiro de Cai·valho 
- Por~ negl'Os Ladinos hum por nome .João S. Amaro, 
do calhaba, de bôa estatura, em sem :nil rs . , e outro 
Joaqnim S. Thomé, beng-nela, em setenta, 
mil rs. 

Pelo que de u em dinheiro 
170$000 
408000 

210$000 
O Sr. Sar·gento-mor Miguel Alz Lima. - Por 1 

negro Ln,dino de Angola, Congo por nome Manoel ava-
liado em on tenta e cinco mil rs. . 858000 

Por dinheil'o' que ainda não deu 208000 
1058000 

Pernambuco, 29 de Ontubro ele 1756. 
Sob a diroc:çfLo de Jacob Viçoso, que segundo a clau

sula 13.ª do contracto ficou sendo o administrador da 
Companhia, partiu de Pernambuco a expediçiio, que 
havin. ~ido aj11stada, e cheg-011 aos Cariris em fins de 
Novembro de 1756. 
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A.rrnnchou-se Jacob Vicoso na fazenda -chamada el o 
Juiz, tres leg-oas elas Lav·ras rlo Morro Douraqo, nome 
este dado aos Outeiros, que faziam cabeceira aos ria
chos das Crio11las e Tabocas , perto das qnaes mandou 
preparar alojamentos. 

Oito dias dep ois chegavam ao dito logar com o res
tante dos escravos José Pinto e Manoel José, com 11uem 
t erá Vicoso de abrir luta mais adiante. 

O.')s 73 esc ravos do contracto um morrera mesmo no 
R ecife, 011 trn ahi ficam a t,i.cado de sarnas, o 11 tro fn lle
cera em caminho, UIÍl ijHarto ficara por doente no Ara
caty de modo que apena., 69 chegaram a seu <l es :ino. 

Ainda niio havia 2 rne;,:es q 11e cheg·ara igualmente, 
de vo_lta do Hecifo, o inten<lente Jer-or,ymo da Paz, 
t endo atravessado pelo Rio do Peixe afim t1e vir ex
aminando ele caminho os trabalhos executados no Hio 
Salgado e Muno Dourado. 

A µre .~ença <lo Intend ente, a qnern Lobo da Silva 
facilitam t odo o dinh eiro preciso para o resgate do 
ouro, que fosse apparecendo, emprestou nm certo vis
lnmbre de animaçiio aos descobrimentos e procurou 
algu:r. res 111 tado favoravel á Fazenda Real, o qne infe
lizmente nfw tinha conseguido o Tenente Png·as em
quanto e.-;tivera s ubs tituindo-o. 

Com a expedição de mensageiros para todos os pon
_tos, em quP se procedia ás escavações, a resgatar onro 
e fiscn:lisa r a cobrança do quint_o, e com tomar medidas 
de rigor contra os desencaminhadores e contrabandis
ta.•, pond e J eronymo de Paz remet ter a 15 de Dezem
bro de 1756 para Pernambuco ciuco libras de onro 
compradas a divenos, entre os quaes Custodio Cardoso 
Villar e Bento Nogueira., da bandeira dos Pinarés . . 

Nessa remessa, ele qne foram p0 rtadores o cabo 
Luciano Gameiro e os soldados Luiz Paes e Jo<ié F11r
tado, figuram tres f0lhetas de onro de c,msideravel 
valor, uma sobretudo co111 mais de sessenta oita,·as, 
da3 quaes já havia noticia em Pernambuco embora não 
se lhes conhecesse o paradeiro. 
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Sobre essas folhetas diz Jeronvmo de Paz ao Tenente-
General C") : " 

,< Ai?. folhetas fiz hir em pacote aparte para que V. 
Exc. • se q u izer ter a curiosidade de as ver log-o e mos
trar mais facilmente o possa fazer: entre ellns vay 
lrnma de mais d e sessenta oitavas, de que j {L havia 
noticia em Pernambuco, qriando ainda eu me achava 
nessa praça, e lá a oculta vão de tal sorte que a não 
poderfi.o colher o Tenente e o esc rivrio por rn eio alg-nm 
excog-itado nent ai nda saber onde ella verdadeiramente 
parava e por fortuna me veio a mão e escapo n de cahir 
nas garras de .Jacob Jansen. em cujo pod er havia ca
hidu algum do ouro que tinha tirado o neg·ro, que _a 
_ac\ion, a titulo de lh e pôr corrent e a liberdade, que tem 
litigiosa, e he preciso g·uardar en segredo a qu em com
prei porqne receia este negro que se defjcahir na con
ttinda, que tem sobre a sua alforria com o seu Patrono, 
lhe pessa este ao depois por ella maior preço sabendo 
que tem achado e;ta fnlheta e mais alg un1 ouro . 

. E ,; ta tal folheta tem a.lguma pedra·, µorém por lhe 
não diminuir a galantaria ele ir in Leira ni'io qui ·: con
sentir se batece, com o receio de a fnrsa dos golpes se 
d e.sped as:-:ace . Jos .·, Rodrig112s de Azevedo colheo essa 
outra de trinta oitavas e meia, que logo me rerneteo. 
·Hum rapás· branco e novato, filho de Portngal, se topou 
com a tercein-t, que tem mais d e oito oitavas, em dous 
do corrente. >> 

Na mesma occasião remet teu elle uns caznlos com a 
seguinte infórmação : 

« Tãobem co,m esta envio hnns ca,rnlos que julg-o de 
Seda, que ::,e achã.o ern varias partes des tes certõe3 e 
pelo caminho ache i esses: q ne julgo snstentarernse os 
rnaiore., e mais brancos em a folha ele Aroeira e os mais 
pequenos na de um arbirnto, que por cit lhe chamfLO 
marmeleyro, porque só nestas arvores observei que se 

(*) Carta de 15 de Dezembro de 1756. 
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achavão. Estes taes cazullos só se descobrem na fo rs,i 
da seca quando já não t em folhas as arvores, que no 
tempo de estarem frond osas que he quando ain<la pode-' 
rão e.;tar vivos os bixos se encobrem de sorte que só 
por m~ito grande e raro sucesso se a ..:hará alg um. » 

Era naturalíssimo que pelos Cariris e visinhança 
não faltassem desencaminhadores do ouro e contra-
bandistas. · 

Por sua parte o Intendente tambem nil.o os poupa va 
e nesse proposito an xiliou-o com empenho o Ouvidor 
Victorino Soares , quando po·r lá and ou, não em com
panhia ele Dourado em 1752 como escreveu, ~egnndo 
vimos, João Brig-ido nos « Apontamentos para a Chro
nica do Ceará », e nos << Apontamentos para a Hi ~toria 
do Cariri», folheto que reproduz aquelle outro, mas 
nos princípios de 1757. · , 

Por isso foram presos, entre out i·os , nm negro do 
Padre Antonio Correa Vn (o dono da data do Kariu, 
em que trabalhava Custndio Cardoso Villar), Bento da 
Rocha, um negro pertencente a uma pessoa .de Jaco
bina, o negociante Antonio Machado e uma n egra 
fôrra chamada J ose pha Maria, moradora no ~forro 
Dourado, e foram pronunciad os Jorto Figueira Correa 
de Mello, morador na villa de Goyanna, e o cabo do 
esquerda Joaquim Henriques Leitão, qu e estivera em 
Fortaleza servindo com o capitão-mór Miranda Hen
riques. 

A 3 e 29 de Abril de 1757 novas remessas de ouro 
foram conduzid as ao Recife, sendo portadores o sar
gento de a rtilharia Theodos io Teixeira, o cabo Fran
cisco Camello Pessôa e os soldados Manoel de Oliveira, 
Manoel Coelho Borges e Manoel da Cruz. 

Parecia que afinal a fo rtuna dignava-se sorrir aos 
míneiros e o sncce.sso ia sanccionar as previsões de 
Correa de Sá. 

Com effeito estavam fazendo -se por nltimo impo.r
tantes achados. 

Em 14 de Abril de 175G eram ·encont.radas ·as lavras ,,·, . 
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do Morro Dourado, no verão do mesmo anuo eram as 
do Serrote do Caxirnbo qne se dP-ixavam descobrir, e 
principiava mni favoravel o anno ele 1757 porqne log·o 
em Fevereiro fi ze ram- se descobrimentos no log ar cha
mado Lflgoa Secca, entre as faz endas do Joaseiro e da 

· Pen(!encia dos Carmelitas de Goyana, e em Mar<:: O 
n ' uma chapada das terras dos Monges l3enedictinos de 
Olinda, ent re as fazendas do .Tniz e Vargem Redonda, 
e n'nns morros chamados os Altos d0 Garrote entre a 
fazenda do Boqueiriio, de Atfonso ele Albuqnerqne, 
commandante da .Mnriheca, e a da l\fa11g-abeirn, do 
Padre Antonio Gonsalves Sobreii-a, morad or em Para
tihe. 

O logar Lag·oa Secca ficava em terras do capit,Io-rnór 
Estevúo José Carneiro da Cnnha, pae de Joft0 Carneiro, 
e nos Altos do Garrote estavam as lavras de S. Gon calo 
ou da Mangnbeira, 011 do Garrote, ')llC com todos esse.; 
nomes eram ellas conhecidas . 

J oho Carneiro da Cnnha, filho do capitã.o-mór Este
vfto e rk sua mnlher O.• Antonia rla Cos ta Gacl elha, foi 
genro de José Victoriano ílorg-e; da Fonseca. 

O governador do Ceará t eve trez filhas: Francisca 
Marg·arirla Escolastica, que nascen a 2 de 1v[aio de 
1737 e falleceu a 27 de Novembro de 1740, D.• ;1fa1ia 
Joanna <la Graça das Merr,ês e do Rosario, que nascen 
a 13 de Março ele 1754 e foi baptisacla a 25 na Eg-reja · 
do SS. Sacrarnent.o e D.' Anua Francisca Enphernia do 
H.o ,ario , qne nasceu a 16 de Set.embro <l e 1761 e foi 
baptisada na mesma Egreja a 4 de Outubro. 

Com a 2 ", D.• Maria. Joanua, foi• qne Joii.o Carneiro 
effeetuon r-en casamento, o qnal foi celebrado a 19 de 
Abril de 1773, dia de N.• S. • dos Pn1zeres. · 

E ' facto, portanto, qne só qnasi 5 annos depois de 
iniciadas as explorações das Minas de S . .T t>sé dos Ca
riris foi que teve logar o descobrimento dns Lavra:s ele 
S. Gonçab, chamadas da Mangabeira,-provavelmente, 
do nome da fazenda pertencente a.o Padre Sobreira, e 
que sens explorad·ores foram os mesmos qne por aqnelle 
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destricto andavam de ha muito empenhados na busca 
de terrenos anri fer0s e niio alguns naturaes da provúz 
cia de Minas, como suppo;, o nosso pranteado patrício 
Dr. José Pompeu á pag·. 190 do sen interessante e apre
ciado livro <t Chorog·raphia da Província do Cear:\». 

Portanto, tambem, a asse"rçiio emettida pelo Senador 
Pompeu ("'), Theberge ("') e Jo ão Brigido ("') ele que em 
Julho de 1752 o capitão-mór Do~rado e o Ou vido r fize 
ram a viagem do Cari ri para dar impulso á extracçfto 
do ouro das minas de Mangabeira é de todo erronea por 
adiantar de 5 annos esse facto da _historia do Ceará n o 
qual não podiam influir os dois , e que só annos depois 
havia de realisar-se . 

Dando conta das Lavras de S. Goncalo di z J oronvmo 
de Paz a Lobo da Silva (") : • • 

« Pelo i n vem:) tem e.,fms Lavras agoa tam perto e 
_mais do que as tem na ponte do Varadouro ao Palacio 
_de Olinda ou á Ig-reja de S. Bento, e pelo verão lhe 
pode ficar o rio Salgado na maior distancia do que está 
descuberto r.omo desse Palacio de V. Exc. a.Igreja do 
Livramento ou da Penha, e em parte muito mais perto, 
e por hum terreno tam plaino e assentado como o em 
que está cituada essa villa do Recifre ou a povoação da 
Bôa-Vista, sem mais que huma pequ ena ladeira, menos 
·rude que a sabida do Varadouro. 

Se SJl fizesse em tempo conveniente huma tapage ou 
_asude, para o que offerece o terreno muita com mo
didade, me parece que conservarião ag·oa no riacho que 
corre junto as Lavras por boa parte do ann o, e que em 
boa parte delle terião agoa por sima pai a fazerem 
qualquer serviço: muitos conhecem esta couveniencia. 
porÉ'm não ba quem se resolva a gastar hum ou dois 
dias ele serviço fora de tirar cascalho e lavallo pnra 

(*) Knsaio Estatistico pag. 271. 
(*) Esboço Historico pag. i 71. 
(*) Resiimo Chronologico pa g. 93. 
(*) Carta de 29 de Abril de 1757. 
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aproveitar o pouco que rnnde semelhante genero de 
trabalho quanto mais o dfl far.er hu1n serviço, que de
manda tempo,paciencia, trabalho, g·asto e desposiçam ». 

A descoberta entre a fazenda do Juiz e yargern 
Redonda ia dando occasirto a grave d isturbio por pre
tenderem todos minera·r alli com prejuiso da Compa
nh ia e do pardo Manoel e José Gousalves, qne tinham 
sido os descobridores. 

Por es.,e tempo fizeram-se modificações no pessoal da 
Intendencia. Aproveitando-se da authorisação, que lh~ 
fora dada de prover interinamente os officios vagos, 
Jerony mo ele Par, pass ::m porta ria para servi r ãe sub
stituto do Rio Salgado ao Capitão José Rodrigues de 
Ar.ev~do e para meirinho geral da Intendencia a Luiz 
Pereira de Magalhães. 

Parece q ne a primeira dessas nomeações, apezar do 
que sabemos de Jeronyrno de Paz, não foi das mais 
acertadas 011 pelo menos foi desp roveitosa á Companhia 
do Ouro; é o que decluz--se das q1rnixas feitas por Jacob 
Vic0so em carta de 28 ele Abril de 1757. Della desta
q ué mos ci trecho, q 11e a isso se reporta : 

« As sessenta brassas de terra que avir,ei estavam 
para f, e partir o Gnarda-mó1· e o seu substituto e Escri
vam José Roir. usaram elo seu costume., pelo commau
dante nam estar pre;rnute, tomando para '>Í e os seus 
adjuntos uma data rica, e o resto que nada tinha cede
ram a Companlüa e ao povo, obrando o dito J0sé Roiz 
na beta passada o mesmo, tornando voluntariamente 
o qu e 'l uir, para se acomodar a si e aos negro, do 
Guarda -mór, que entre ambos fazem tam bJa armonia 
que assim como ha g·randeza que para o terreno cha
mam avultada lansam os negros todos aquella parte e 
acabad a esta vam plau tar cai.nas e rossas de que or
dinariamente vivem, e só min eram como quem jog-a por 
negocio, emquanto aproveitam o que talvez usurpam 
a pobreza sem se repartir conforme o Regimento. 

Este involver no dito José Roiz uam he costume 
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actual que de Minas, Bahia e da vi1la do Icó sal1iu pelo 
mesmo effeito, e de presente pelo capitam-mór do Cyará 
des terminado fóra. desta Capitania amparaudoçe do 
Guarda-mór se estabelesseu neste lngar. 

Na MangabPira quis o dito fazer o mesmo effeito, a 
vista do Comandante, o que lhe uam surtiu como ima
g·inava, e o dito Comandante repartiu ao seu arbitrio 
com a-r,plauso de todos excepto os dons que por modos 
subtis queriam permanesser no seu costume. 

Este José Roiz declarado prejudicou a Companhia e 
me perturba buscando subjeitos para com as ,;ozp,s 
enfamar negros da Companhia, feitores e tahez a mim 
para que com a armouia de nam saberem minerar se 
escur~ssa que uzurpa o que se devia repartir com o 
comum.» 

On por fraqueza de índole e portanto pouca_ aptidão 
para, a lnta e para a defeza dos interesses confiados a 
sua g·uarda, ou porque encontras,ie com effeito difficul 
_dades insuperaveis, Jacob Viçoso em toda sua corres
pondencia revela-~e, pode-se dizer que Jog·o desde a sua 
chegada aos Cariris, um homem pouco apto a levar 
avante uma em prezá como a da Companhia de que era 
admi ni . .; trado r. 

Não haviam decorrido 3 mezes depois que chegara 
do Recife e já escrevia em carta de 15 de Fevereiro de 
1757 le rh brando a conveniencia della retirar dos 011 rir is 
quarenta escravos e vendel-os pondo a juros o dinheiro 
obtido com a venda « porque, dizia, sustentallos todos 
no tempo pres1mte é perdissão certa, e se ouver quem 
diga que os escravos ~e podem ocupar na faisqueira 
respond·o que os ·Angolas este anno se 11am poem capa
zes e os Minas :,ão mui to poucos e são os com que me 
acho para qualquer serviço>> ; um mez depois (carta de· 
28 de Março) mandava · dizer ao sargento-mór Correa 
de Araujo « eu, senhor, acabado o anno, quer haja 
mui to, haveres quer poucos, levando gosto Sua Exc. • 
e V. Mcê., pertendo sahir da Companhia e juntam ente 
da administração e se for antes antes receberei mercê, 
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porque tenho p '.l r certo, se for perduravel, sahir anni
quil ,tdo, e já alguns oµpostos tenho.» 

Não era, portanto, Jacob Viçoso o homem, que as 
ci rcumstancias requeriam . 

Mesmo assim conservou-se elle na administração por 
14 me;,: e.; e 12 dias se.ndo afinal suhstitnido por José 
Pint'.l depois de haver prestado contas a Guimarães 
Fixier e dous auxiliares mandados do Recife de propo
s i to para isso. Do balanço da Companhia vê-se que seu 
ordenado era de 20$000 rs. men:;aes. 

Do (lito administrador po;sno mai'l alg-umas cartas, 
as quaes revelão, todas, g-rande de.mnimo e desejos de 
abandonar o posto em vista da canceira, que lhe dava, 
e do qnasi nenhum rewltado obtido. 

Entre ellas a de 27 dfl Marco de 17i::>7, antes de dar 
co nta dos negocios da Compa:nhia e do andamento do 
se rviço , occupa-se de um assurnpto interessante e infe
lizmente de;;curado de todo entre nós . Quero follar de 
noticias rela tivas a i nscri pções antigas, construct;.ões 
r8putadas dos Hollandezes quando assenhorearam-se · 
da Cap itania e assumpto3 congenere.;. Como curiosos, 
que srw, aqui transcrevo os primeiros topicos dessa 
carta , que é endereçada a Lobo da Silva. 

e< A admiração que acho nestes certões he somente 
qüe existindo os Olandezes nesta Capitania vinte e hum 
a nnos . e entre estes só sette em paz , em _t ão pouco 
tempo calculavão nestas cai-npanhas e em outras as 
partes mais exquisitas; no que mostra unirem-se tanto 
com o gentio que dos mais ocultos Lugares os fa.zirw 
scient8s; o qne não tem logrado os portng·nezes, sendo 
os pr_imeiro~ conquistadores e estabelecidos: tenho tido 
noticia ele bosques, serras e montes donde se achão fer
ram entas e socavoes de Olanclezes sem athé o orezente 
serem examinados, e ainda me canza mai,; almiracrw 
sabe r-se por ditos de alg i;ns Indios que dis tante de.ste 
lugar ao pé de oi teu ta lego as se acha h uma caza de 
pedra de abobeda, com sua porta forte, junto a huma 
Lagoa,serviço dos ditos Olandezes, e por tradição dizem 
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tem hum Riacho junto, quP, tem metal desta on da
quella qualidade; e a tantos annos nfto ouve hum Indio 
que .descobrisse e.-;te e outros Lng·ares para nós inco
gnitos, e de prezen te se tem feito duas entradas a dita 
Lagoa; huma bandeira que chegou do Urubú distante 
deste Lugar boas dur.entas Ieg-oas e entrarfto no Riacho 
Jacar t'l , que fas barra no Rio de S. Fra;1cisco, e outra 
que sahio deste Cariri, qne fui entrar no Riacho da 
llrizida, que fas barra no dito Rio e nas cabeceiras des-:
te, dous Riachos (que a vista dos deste Cariri são gran
des Rios) dizem estão a dita car.a e Lag-oa já confiantes 
ao Piauhi; a.chã.o-se varios letreiros em pedras gran
diozas de tinta vermelha, algum; já quazi apagados 
que nem outros se percebem, o eifeito destas deligen
cios tão custozas e remotas não podião tier sem grnnde 
ajnda de custo por razão do de7,erto, longetura e gen
tio. » 

Afóra as referencias de J_acob Viçoso ás inscripções · 
exis~entes no Ceará, por mim agoi-a publicadas, creio 
·que sobre o assumpto conhecem-se apenas as noticias 
contidas no Mappa Curioso do Padre Francisco Telles 
de Menezes. 

nesse manuscripto, cujo orig·inal deve de estar nos 
A rchi vos do In titu to Histor.ico e Geographico Brazileiro, 
o Senador Pompeu deu extractos nC1s seus «Aponta
mentos para a Chronica ·ao Ceará n, aos quaes recorrerá 
o leitor caso deseje conhecer as locubraçües d'aqnelle 
cred ulo sacerdote. 

'.faes obra,, jnlgadas pelo povo coino sendo dos Hnl
lande ·1, es ou Flameng·os, encontriio-se igualmente em 
outros Estados, o da Parnhyba por exemplo. Destas diz 
Ayres de Casal, o autor da « Chorographia Brazilica i,: 

« Na serra do Teixeira ha umas in.-;cripções com tinta 
vermelha e caracteres desconhecidos dos homens do 
paiz visinho, qne com maior fundamento os reputiio 
por obras elos Hollandezes ou Flamengos, como ainda 
lhes charniio, parecendo natural qne sejão caractéres 
germauicos ou g·othicos. » 
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A proposito desses caractere.;; traçados sobretudo com 
tinta encarnada ou g·ravados mesmo na rocha viva 
escreveram de ultimo, entre outros, Retumba e Irineu 
Joffily; corno elles, como t odos os que querem encontrar · 
em taes inscripçoes a prova material da escriptade 
raças indianas, penso que exprimem pensamentos hLt
manos e que nellas em sua petrea mudez dormitão á 
espera de alg·um sagaz decifrador importantissimos se
g·redos da vida do Brazil precolom biano. 

Si não ha muito a:; inscripções cuneiformes e os liie
rog·lyphos passavam desapercebidos 011 nada signifi
cavam aos olhos da sciencia, nito é para nstranhar que 
P0mpe11 considere veios oxidados de ferro o que suppo
nho obra humana e obra talve;r, de raças adiantadas. 

Na sua administracão vimos a Correa de Sá muito 
favorav el ás minas do Ceará, ao passo que movia-lhes 
guerra o ouvidor Proença Lemos; com seus successores 
dá-se inteiramente o conyfüio,a op])Osição é do tenente
general e o ouvidor Scíares Barbosa acosta-se à Jero- . 
nymo de Paz. 

Quem é mudo de todo é [<'rancisco Xavier de Miranda 
Hen~iqnes. Nenhuma carta, . nenhum relatorio. Nem 
seq ner uma referencia a actos, a pensarrientos délle nas 
cartas dos outros, nos copiosos documentos da epocha . 

E aliás durante seu governo a questão das minas de 
S. José dos Cariris foi muito debatida, agitou todos os 
espíritos da Capitania, e deram-se outros facto s de al
guma importancia.como a creação de villas e freg-uezias. 

-Victorino Soares Barbosa nomeado 011 vidor do Ceará 
por despacho de 23 de Outubro t ) de 1755 tomou posse 
do cargo a 27 de Junho do seg·uinte anuo. 

Corno seu antecessor, foi elle ás minas dos -Cariris. 
Si não teve por companheiro de jornada o capitão-mór 
Dourado, então retirado á vida privada, coube-lhe a 

(*) Araripe diz 23 de Setembro ( Pag. 105 de sua « Historia do 
Ceará"· 
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fortuna de ser accom panhado a th é alli -polo proprio 
Je ronvm o de Pa7,. 

« Ovünvidor do Ceará, diz o Intendente a Lobo da 
Silva em carta de 29 de Abril de 1757, me fez compa
nhia athé as ditas Lavras porque se animou a fazer 
viagem tanto que me vio rezolver de me metter au 
caminho, expondose a passar pelo transitas que eu 
passace, fiado em que eu como mais pratico no paiz 
saberia melhor facilitar os embaraços 'Jlle opunha o 
terupo invernozo, e presenciou alguma parte do que 
teuho exposto a V. Exc .' das Lavras de S. Gonçallo, e 
fi z lavrar em sua prezença algninas bateadas de terra 
das mesmas raízes dos capins, tiradas d m; lugares que 
a elle lhe pareceo, que as levava diante de si athé as 
apurar, e nenhuma lhe deixou de pi11tar. )> 

Anteriormente a 3 de Abril já havia elle escripto: 
« Maior pudera ser ser a remessa do ouro comprado 

se a.3 eh uvas que ou ve6to nos rr,ezes passados focem 
continuadas e g·eraes, com 11ue se facillitacem os tra
balhos, porém as pancas que ou verão nos princípios de 
Fevereiro forii.o em mangas e de tão peqti:,na entidade 
que desconfiados muitos se retirar ii.o elo trabalho de 
amontuar cascalhos, despersuadidos de q ne pudece 
hav et· agoas para 03 poder lavar; porem de novP, <!e 
Março por diante entrou com tanto ímpeto a invernada 
que athé este ponto não permit,em os Rios vadtrnr-se ,- e 
de eritfto para cá se tem resgatado a maior parte do. 
ouro que agora remetto, e podera remetter mais se as 
grandes enchentes não fi7,erão tão em bar assados os 
passados qne com di:fficuldades e não sem risco se atra
vessão os regatos que medeião entre hnrnas e ontras 
Lavras e entre ella:3 e este Arrayal; e tanto tem di:ffi
cultado os caminhos qne ainda ,;e acha nestas minas o 
Dr. Victorino Soar.es Barbosa, onde tinha vindo nas 
vesperas da invernada por occasilio de n os passar mos
tra e de outras diligencias do seu cargo: >> 

. _,\precie, po.rém, o leitor as impressões, qne fez no 
animo do Ouvidor essa viag-em de cerca de 3 1-nezes (e 
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Dão de um anno como diz João Erigido á pag·. 30 do.e, 
. «Apontamentos») e que elle proprio descreve na se
guinte carta : · 

Ill."'º e Ex.mº Sr. - A V. Exc.• escrevi do Arraial das 
Minas dos Kariris na occazião da primeira Remessa do 
Ouro qne foi para essa Praça; e por continuarem as 
g·randes inchentes dos Rios estive nelle a ind a trez se
manas invernado sem po<ler fazer viagem para esta 
villa, onde ahinda com muito trabalho cheguei bontem 
e fazen<l.o sem embargo do discomodo caminho pelo 
Arrayal de S. Gonçallo novü" descoberto da Manga
beira, fui as Lavras, 'e com effeit.o em qualquer parte 
daquelle citio há boa pinta de ouro, e assentandome 
no Riacho onde se estava lavando, não vi tirar batéa 
que não pintace mai,-, 0'11 menos; e segundo a minha 
estimacão de dez reis athé trinta rs. de ouro: isto hera 
o comrrÍum, e alguma sahio mais avultada, e mandando 
corno por curiozidade, em trez ou quatro partes daquella 
chapada, aonde nam se estava fazendo serviço algum, 
tirar a snperficie da t erra outras bateadas a minha 
vista, lavandoçe pintaram da mef:rna forma; e conver
sando sobre a existencia das ditas Minas com hum 
mineiro · que nellas se acha j"irincipiando a fazer o seu 
serviço, que veio <la,; Mínnas Geraes, me disse que se a 
agoa fosse permanente todo o anno · seriam estas as 
milhares que todas as que atbé aqui se tem descoberto 
,nPste Estado do 13razil, e que se ass im pintavam e.,;tas 
em tum boa conta, não havendo nellas quem com ex
periencia soubesse trabalhar, havendo outra casta de 
gente, que ainda haviam fazer melhor conta, o que 
nam duvido, porque segundo ·o que alcansei, a maior 
parte do ouro fino o nam aproveitam na ba téa por 
nam saberem a maior parte dos que 'trabalham lavar 
a terra e cascalho; e no mesmo lug·ar em que huns 
estam lavando,est.am outros tornando a lavar a mesma, 
e sempre pinta com pouca differença a respeito da que 
vem tirada das Lavras. Este novo descoberto fica quasi 
prciximo a corrente do Rio Salgado, em distancia de 
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pouco mais de hum quarto de legoa de cuja ag·oa na 
secca se po ~em aproveitar os _ que nella trabalham, se 
para elle conduzirem o cascalho, porr{ue ahiuda qne 
este corte no rigor do veram, sempre concerv a grandes 
possos, e nelles podem lavrar em canoa. 

Porém como ja mandei dizer a V. Exc.• nestas Minnas 
não há homem que tenha pocibiliclade, nem trabalham 
a perpozito porque a mizaria delles e ambiçam só os 
convida a andarem emqüanto tiram alg·uma com:a, e 
sempre andam n: discobrir, e bem se mostra o refferido 
porque tod-ós vs que hi't estafn dezertos, e :-ó concorrem 
aonde ·se descobre de novo e se por comparação a manh[i 
ouver pes ,;oa qne dê com outro já todos deixam este, 
e assim se conhecerá ser a maior parte desta terra 
huma minna; e nenhum discoberto será sufficiente 
para se trabalhar continuado nelle. Em quunto ao mais 
já expn;r, a V. Ex.• que haver ouro era certo, e segundo 
o que entendo hé de manchas; e emqnanto se nam der 
nas 1,etas das refferidas minas : e só com homens de 
milhar experiencia poderão avultar na conveniencia 
para S: Mag. • e dos proprios Mineiros em cuj os termos 
V. Ex.' a vista do reffer1do poderá fazer milhar con
ceito, e nesta parte ten 110 satisfeito ao que me recomen
dou, e em tndo o mais nam faltarei como devo . 

Estimarei sobre tudo que a V. Ex.• asista a melhor 
sande, -e que me mande em tndo qne for servido. 

Deus Guarde a V. Ex." muitos unnos. -- Icó, vinte e 
huni de Abril de mil Setecentos e Sincoenta e Sete. 

De V. Exc.• criado muito obrig-ado. - Victon"no 
Soares Barbosa. 

Mas nem a opinião de Soares Barboza, nem as cartas 
sempre animadoriis do Intendente, nem O'imthüsiüsmo 
de Jansen Moller (""), outro estrangeiro que desde o 

(*) João Jansen e Moller que veio na charrua me buscou, pedin
do-me lhe mandace recommendada a rnlrPga de huma ca rta, que 
escreveu a hnns mineiros qufl se acham nos Kariris com os qoae~, diz, 
tiuha feito huma sociedade no Maran!Jam por onde elles andaram, dizen-
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temp::i de Correa de -Sá viera tentar fortuna nos Cariris, 
p ::ide rfl.111 salva r as Minas de nrn abandono .total. 

O primeiro sig-nal de s ua ext incção foi a qneda da 
Co111panliia do Ouro. 

A 12 de i\fa io de 1758 renn iam-se no Palacio das 
D1rns Tor res a co1ni te de Lobo da Si lva o ouv id or de 
Perna ;n huco .J oão Bel'l1ardo Gon;rng-a, o · ouvidor da 
:?nrahybn, Domingos Monteiro da lfocha, o p rov edor da 
F ft:rn ncla Real Jo:lo do Reg-o Ba rros e o proc u rador da 
Fa ;rnncl a Donto r ·Caetano füb eiro Soare.õ. 

T ratava-::-e de dar ou nilo {t Companhia licença para 
r .•ti rar a e-;crn,·atura, q11e tinha empregado n os traba~ 
]hrJs de tnineracão. 

Co ns ignemos a acta da reu ni ê-L0 para 1nelhor conl:e 
ci111rmto do que n'ella se passo u. E' ass im concebida, 

,t Aos rJ0 7,e dias do 111e1, de Maio de mil sette centos 
eincoenta e oyto , n es te Palacio das Duas Torres, donde 
for,-LO chamados a prezeu çn, do Ili."' º Govr.mador, e Ca 
pi t.a m General d'est.as Capitanias de Pernambuco, os 
DlJ. Ouvid ore., desta C:omarcfl. Joã.o Bernardo Gonrng·a, 
'e o da Pa.rayba Dom in g·os Montei ro dfl. Rocha, o P ro
veda!' ela Fn~e nda H.ea(.Jo .-1·Ô do Rego Barros, e o Dr. 
Proc11rndor da mesma Caetano Ribeiro Soares, pelo 
d.it > .Snr. Gene ral foi prop:'l,ta a repre1,entaçfw, qne o.; 
caixas ela. coirqianhia das Min as de S J ozé dos Karerir. 
lhe l1aviiio fe ito para úrnndarern retirar a e3cravfl.tnra, 
el e ~trn se com punha a c'lita Cornpfl.nhifl., fomentada a 
t.al reprn;,;e ntaçrto com huns certos, e mnl tiplicaclos 
a.vir.os, qt12- tinhiio recehic'lo nrw s6 do feitor dfl. mesma 
C'.:! mpanhia mas de muitos homens partic ulares, que 

do -me que nece~;:it~va da respos la para eonferir commigo e dar-me 
parl e ri o seu prnjeclo :. o cerlo he qu e alh e a~ora me narn lem falindo 
,:01n formalid ade nern me parece que tra z id éa til' que se possa faz er 
caso; ~slá hospedado n~ Caza ela Co11grr·ga~ão do Ora lorio ; ·em tud o. 
o que poder serv ir o fare i corn mu1lo gosto, porque lhe basla ,a sua, 
r~ w1 11n:e11cl ação. (Exlr. da carta ele 14 de. Janeiru de 175;i àe C-~rrea 
rl,e Si a Di ug,) de Mendon ça Corte Real). 
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rezedi~o nas ditas :t-.[inas, pelas qnaes se 11_1ostravão os 
pouco3 lucros q ne ellas prometiam, e a g raude perda, 
qne já tinha recebido a companhia porque havendo 
despendido dou,; contos quatro centos e vinte mil rs. 
com o sustento da escravatnrn, sú tinhão tirado de 
utilida.de setfe centos e cinco mil rs. prodncto do Onro, 
que se· tem tirado para a elita Companhia, ficnnd o nsfiim 
està· prejndicada não só no excesso clfl. dospe;rn, 111ns tarn
bem na perda de> serviço dos sens escravos, etn qnase · 
dom; annos ele expe ri encia, ~obre· o q' tambern o mesmo 
111."'º e Exc.m• · Snr . General patenteou outros avizos 
particulares, qt1e havia recebido de pessoas fidedig-na i-: , 
sob re a pouca utilidade, qné podião dar as ditas Minas 
a quem a;; cnltivasse, e ponderado t odo o sobrer1ito. e 
sobre tudo que a dita companhia no Capitulo 12 r!as 
concliçoehs com que se estabelece n só ~ Q obrig ,1 11 a con
tinuar nas experieucias dos cliscnbe1·tos das clitns Minas 
·por tempo ele hum 1111110. e qne vol111 1tar :amente haviü.o 
·conti n nado para maior dezeng-a.11 0 o tern pod e q uasi dous 
anuos, tél'lnO.; em qne lhe hem. licito desfaze rern a dita 
Companh ia , ainda q ne achassem lucros pr:iporc ionados 
·a sua dnspe '. a, quanto mais expnrimentnnclo r.on;:icle
raveis des pe;rns e nenl•nm lucrn, votaram nliifonne
mr.nte qne ·S. Exc.• devia permetir a cornpan!tia a 
faculdo.de que peclia de mandar retirnr a escravatura, 
e à na verem por finda asna Sociedade, e ele como aR~im 
se assentou rnaud.o.n. o dito Snr . General fazer este 
termo em que assignou com os sobre ditos :\Iinistros, e 
o Dr. Procurador ela Co·roa: e eu Antonio .Tozl~ C0rrea 
Secretario elo g-overno o escrey i. Lui~ Oiog·o Lobo da 
Silva, J oão Bernardo Gonzaga, Domingns Monteiro da 
Rocha, JorLo do Rego Barros, Caetano Ribeiro ·So,ne8.n 

NrLo honve, portanto, rlna8 opiniõe,;. E assim ficou 
decretado o aniquilamento da Companhia elo OnrQ dHs 
Minas de S. J osú d1is Cariri s, o q·ue q ner ia di;rnr a ex
tinccão elas lavras no distl'icto do Ceara. 

nôn s rnezes depois, a sete de Julho, fazia-se no mesmo 
local uma 2.' reunião a que assif:itir~m aqnelle~ rnagis-
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trados e mais o Juir, de fóra de Olinda e Recife Dr. Jorto 
Roiz Colaco e n e.3c rivão da Fazenda Real, Bernardo 
Pereira clé Vasconcello.-; . 

C011signemo, igualmente a neta dessa renniilo: 
<< Aos sete dias do mez ele Julho de mil e sete centos 

e cin coenta e oito vierão a este Palacio das Duas Ton_es 
convo_ca<los pe lo Il]_m• e Exc . '"' Si:. Lnir. Liog-o Lobo da 
Silva, (hweruador e Capitam General destf!,S Capita-· 

· nias de Fernambuco, o Dr. .João 13eruardo Gonzág-a, 
Onvid-or Gera l desta Cornnrf'a de Pernambuco, o D.r. 
1Jo111in!.!'o.~ da Rocha Onvidor d>t Conrnrca lln. Pnrahiba, 
o Dr. JÓ:w Hoir. Colaco, Jniz d e fóra da Cidade de Olinda 
e <le!Sta villn do Reci.fe, .lo'fto do Rego Barros Provedor 
da Fa :enda !{eal desta, Praca, Cne tà'no Ribeiro Soares, 
Procnrn<lor ela mesnrn Fazéndii, Bernardo Pereira d~ 
Vascoucellos, i::;sr.rivão della para effeito dfl se resolver 

·s .i se devia fazer por conta d:i. Fa;,;enda Real a perda, 
que se tem experimentado no pre~o do Onro depois de 
fundido, ao preço porque se tinha comprado nas Minas 
<los Karirys, á ra;,;üo de mil e duzento.; réis por Oitava, 
pois tend.o ce empregado no Onro que se tem fundido 
athé o pres Pnte oito contos sete centos noventa e oito 
mil quinhentos e cincoenta reis, dinheiro per tencente a 
Fazenda Real desta Capitania, depois de fondiclo o dito 
Ouro em qninr,e barras e de se venderem estas segundo 
º'" se us toq1;es, se achavam t_erem rendido tilo sómen te 
oito contos riuinhentos e trill'ta e seis· reis, em que vinha 
a perder a Fazenda Real a quantia de dur,entos e oitenta 
e dois mi! e ca tarse reis do Capital com qnc tinha en
trado para o resgate do rifferido Ouro, ou se se havia 
de fazer esta !lerda .de gnebra p '.)r conta das partes, qne 
o rninera vft o, 1·esgatandoce o dito Ouro a ra;:ão de mil 
e cecenta e dois reis a Oitava, ·q1re era o que menos 
ficava Yalendo, repartida a dit.a q nebra por sete mil 
tresentas e trinta e <luas Oitavas qne se meterào na 
casa da fonclição, qne era a quantia que justamente 
ficava valendo cada Oitava, a porporçã.o da sobre dita 
quantia, e oatro sim prnpos o rne.,mo Ill. 010 e Exc .m• Sr. 
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Governador e,. Capitam General se se devia pagar a 
Fazenda Real a sobre dita quebra pelos quintos qtfe 
tinha produzido o dito ouro, attendendoce a indigencia 
da mesma Fazenda Real, e visto por todos os sobreditos 
.Ministros, Provedor e Procurador da Fazenda, e Escri
vrio dell~, por todos uniformeinente foi dito que lhes 
parecia se não devia dimin11ir o preço do resgate do 
Ouro das ditas Minas do Kariry a respeito da quebra 
que se havia experimentado, mas antes q11e se devia 
resg·atar pelo mesmo preço de doze tostais a oitava, 
athé :-egunda ordem de S. Mag·estade a quem o dito 
111.rn• e Exc.m•• Sr . General faria presente assim esta 
propos ta, como a resolução que se toma, porque de se 

· mandai· resgatar o ouro por ínenos valor de doze tos
tois podercehia sugnir o inconveniente de desertarem 
Ofl poncos M111eiros que se achi:-to nas ditas Minas, vendo 
o pouco que ellas ainda produzem, e o diminuto preço 
porqne S. Mag-e;tadfl lh es paga o "seu Ouro. o que se 
vode recear por e;.;tarem as ditas Minas ainda mnito no 
seu principio, e sem se ter descobertolveias tarn pingues 
que convidem os ,nineiros a continuação dos Sfll!S des
c11brimentos sem embarg·o do rliminnto preço de sen 
Ouro, porque de se desempnrarem as ditas Minas não 
somente veria Sua Magestade a receber a perda dos 
quintos qne já tem cobrado, que avult-am em rnniro 
maior qnantia da quebra sobre dita, mas tambern a, 

esperança para n -futuro de poder receber mais avante
j ados quinto, na co ntinuação dos l"eus éleseobrirnentos 
parecendo por isso util que nestes principias se füvo
reçiio aos Mineiros em tudo q 11e não for com despeza 
da Fa 1,enda l~eal e em sen prejuízo, e qne quanto ao 
pagamento da quebra que já, se exp'rirnentava dos dito,; 
du :e atos -e oitenta e dois mil e cator'ze r,1is.· resól ver:io, 
menos o Dr. Ouvidor Geral Domingos ·Monteiro da Ho
clrn, da Comarca da Paraiba, e o Dr. Jurto Rodrig·ues 
C0laço Jniz de fora clesta Praça, os quais disserão que 
a dita, perda se devia· fazer pela Fazenda· H.eal desta 
Capitania e que esta não deYia pagarce da di.ta perd L 
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pelos quintos, qne com effeito se tiraS$8 outra tanta 
'q,uan tia porporcionada .dos q uin:tos ·que 8e acha Ylio na 
Fazenda Real· para. se re111etesrem ·na proxima frota, 
para que a Fav, enda Real desta Capitania ficace intei- . 
-ramen te pagada despezv. que athé:'O .µrezente tinha foi to 
c'Om o resgate do ·dito Onro., attendendo n que sendo 
tudo fazenda de S. Mag·estade a desta Capitania se 
achava tam necessita·da de Cabedal para as suas des
pezes re;p '.ictivas pelas diminuiçois que tinha expri
méntado este anno,· e nos antecedentes, depois do ter
-ramo to snccedi<lo ffa Corte, pelas deminuiçues das 
fazendas que vieram nas frotas respectivas, na falta da 
frota deste · pr.e-;Pn te an no o tempo devido, que 11iio era 
·poss ível g-ravallà ·com esta despem extrn.ordinaria. 
qnando a mesma Fazenda Real do tempo em que tinha 
sua-; rendas por intei 1'0 apenns--poclia com as despezas 
·ordinariêts; além de que, corno os dites duzentos e 
oitenta e dois rni:l e cato rze réis, qu e se mandavr10 tirar 
·dos- ditos qninto'S ·para. reçarcire.m a Fazenda Real dns 
sobre,ditas··qnehras, sempre ficav-am metidos na mesma 
Fazenda Real, a todo o · tempo q11e S·. Mag-estade niio 
honvece po1· hem qne dos ditos seus quinto., se pagace 
~,quella de.-peza de quebras,".podia mandar remeter a 
'dita quantia, ·pois se nfto· despendia. em cousa alguma, 
mas sim se metia na mesma Faze nda Real desta Capi
tania donde a t odo tempo se podia tirar, quando S. 
·Mag·estade resolvece qne as ditas ·quebrnsse fi sece rn por 
conta da Fazenda Real desta Capi.tania sem embargo 
da sna. indig-en cia, attendendo . tnrnbem a que o~ qu in
tos que tem lucrado S. Mag-estade tudo a beneficio da 
despeza desta Fazenda Real importão já em mais de 
cinco mil crusados .' E de como assim s·e assentou assig-
na,rão os ditos Mini.~tros com o Ill."'º e Exc.m• Sr . Gene
ral~e eu Antonio Joseph Correa SPcretar io do Governo 
b esc-revi-. Lu i,, Diogo · Lobo da Silva . .João Bernardo 
Gon'!Za.g-a. Domingos Monteiro . da R ocha . .Jorto Roiz 
C0Uaço. João do Rego Barros . Caetano Ribeiro Soares. 

;_ c• i" Bernal'do Pereira de. Vasconcellos. 
q .HJ j L1 .1- a.:,.: .1fci-.t5fJ 
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Informada por Lobo da Silva do pouco ou 'nenhum re
st1ltado que davam as mina.s do.; Cariris, o que era com
provado pelas dimiuutas remessas Elos quintos, resuhe_u 
afinal a Côrte de Lisboa: q ue e]las fo -sem ex ti netas, ces
sando de todo os trabalhos de mineracúo e voltamlo 
portanto ao Recife Mencles de Pa,: e trop;, que com elle 
estava. 

D'ahi a Resolução Regia de 12 de Setembro cle:17):i8 . 
Em carta des_sa data o Ministro Thorné Joaquim .,ela 

Cost,1. Co rte Real communicou a Lt1iz Diogo Lobo rla 
S ilva a reso lt1ção Reg-ia pela qual .era dcterininado que 
<< n ,lo se minerasse mais iias . M_inas dos Cariris nem em 
outrn alg·uma, qt1e nestas _Capitani-as apparecesse, na 
consicleraçilo do prejni so, que dellas se tem seg-uit1o, 
com perda não só ela Sim fü;ml Fazenda mas dos seos 
fieis n1.ssal10,, que se intere.ssa.vi"1.o em beneficiallns, 
como a e:s:.peri,mcia tem feito evidente, alem do enco
modo qt1e ~es11ltava de estes 111"1.o applicare111 :rna indus
tria a ag·ricultnra e comercio, de q ne fie faz ·vero;;:imil 
tirarir1.o as ntilidades, que nrJ caminho, que seg-nirr1.o, 
não perceberão.)) . . . 

Com etfeito, Fazeucb. Real e Companhia ,le Minern 
çi°Lo, por esta ou aquella circumstancia, so haviarq 
logrado prnj11i7,os , . 

A Fazenda Henl teve de despem 25: 166847(5 além 
dos g-eneros, que vieram _ de Lisboa para o serv iço dn:-
rninas, e arrecadou -de ']Uintos 36 ,marcos, G. oitavas e 
36 g-rãos ele 011ro, que reputados a 1500 a oitava pro
duziram 3:4648250; q11a11tia vis)velmente rnesqninlia. 

Por seu lado a Coi_npanbia de M-ineraçã.o em 21 mezes 
e 9 dias, que t1·abalh0n, is to é_ de 19 de Outuhro de 
1756 a 28 dP. Ag-Jsfocle 1758 arrecadou 906 oi tav11s de. 
nnro l ivres do rinint_o e d{,')_ quehras, que renderam . ... .. . _ 
1:3828060 e clespepden 5:6498478 « donde se vê, diz_ 
em carta de 18 de Fevereiro dt> 1759 Lobo da Silva, qu~ 
nii-0 estimando o trn.bnlho_d_ecada escravo por õia rnai~ 
que a 60 réis, por lh e tlarem de comer, ficarão perdendo 
quatro contos d1ne11tos e secenta e sette mil qúatrocen-
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tos e dezoito reys, não obstante os continuos descuber
. tos com que successivarnente se estava persuadindo o-
sen me1horarnen_to. » · 

As remessa-; dos quintos arrecallados pela Fazenda 
Real são assim descriminadas n urna certidão passada 
pe1o Escrivão. Bernardo de Vasconcellos segundo lhe 
fora ordenado por Lobo da Silva a 20 de Fevereiro de 
1759: 

. « O Provedor da Fazenda Real ordene ao Esc ; ivã.o da 
mesma passe. por certidrto ao pé desta os quintos, que 
as Minas dos Cariris t em produ-:ido em beneficio da 
R P-a l Fazenda desde o principio do seo estabelecimento 
athé o prezente, com declaraçfio das frotas respectivas 
em que tem sido remettidas ao Thezoureiro da Caza da 
moeda da Corte, e Cidade de Lix .• Rec ife 20 de Feve
reiro de 1759.-1\fonogramma de Luiz Diogo da Silva. 
-Cumpra-se. Barros. 

Bernardo Pereyra de Vasconsellos EscriYã.o da Fa
zenda Real e matricula e Contador da gente de g11erra, 
u 'esta Capitania de Pernarr.bnco por Suá Magestade 
que Deos guarde etc. Certifico que das g·uias 11ue se 
a.chão nesta Provedoria éonst-a em como desde o esta
belecünento das minas de São Jozé dos Cariris novos 
athé o prezente dellas tem produzido de quintos per
tensentes a Real Fazer,da de Sua Mag-estadL: as par
céllas seguintes ·: hum marco , trez ousas, trez oitavas, 
e trez graous de ouro em pó que 1'emeteo o Almoxarife 
que foi da Fazenda Real Manoel Oorrea de Araujo para 
a Caza da moeda da Cidade de Lix. • na frota do anno 
de mil setecentos sincoenta e sinco. E a,ssim mais dons 
mar.cos, hurna oytava, vinte e sinco graons que remeteo 
o Almoxarifo que foi Domingos Pires Ferreira para a 
dita Caza da moeda na frota do anuo de mil sete centos 
sincoenta e seis. Mais onze marcos, sinco onçaél, quatro 
oytavas, e hum grão que remeteo para a mesma caza 
da moeda o Almoxarife que•foi Pedro Marques de Araujo 
na frotta do anuo de mil sete ce"ntós sincoeu.ta e se.te; 
e ultimamente se achã:o ne3ta Provedoria dezanove 
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marcos, sinco onsaR, siuc.o oytavas, ·e sete g-raons para 
tambem remeter o Almox.arife actnal Francisco Correa 
Barradas nesta frota do prezente anno de mil sete cen
tos s ineoeu ta e nove, que· todas referidas parsellas de 
quiutos somiio trinta e q natro marcos, ,:e_is onças, s inco 
oytavas e meia de ouro em pó . Como tambem se achão 
na mesma· Provedoria hnm· marco e clnas onsas de ouro 
prodntto de huma datta µertensente a Sna Magestade 
no descnberto do Sitio da Mang-al:ieyra. das ditas minas 
que se rernaton pe:a dita ernportancia e hade rernetel' 
o dito Almoxarifu na mesma fro tta: o q11e tu<lo consta 
das ditas guias a que me reporto, donde pàs~ei apre
zente Certidão pella Portaria retro do Ili."' º e Ex. 111

~ Sr. 
Governador e Capitarn General des tas Capitanias Luiz 
Diog-o Lobo ela Si] va com intervençiio <lo Provedor da 
Fazenda Real Jorw do Reg·o Barro;; e por mim sube~
crita e assignada nesta Villa do Recife de Pernambuco 
aos yinte e tre7, dias do mez de FeverPiro do anuo ele 
mil sete centos e sincoenta e nove. Fi , escrever e sub
screvi é ass:g-nei .-Ben2ardo" Pe1·ei1·a··r1e Vasconsellos .)> 

Em 18 do mesmo rnez e aono Lobo da Silva pedira e 
recebera identica portaria do escriv.iio Vasconcellos. 

Por outro lado tambem as contas da Companhia 
dflmonstram avultado ·dn:fficit, como verifica-se do se
g·uinte balancete assig·nado pelos caixas-directores 
Manoel Correa de Aranjo, Antonio Josó Brandão e Do
ming·os Marques. 

CONTA da Despeza e Recoifa, qne se frz com a Companhia l!o Ouro 
das Minas de S. Jozé dos Kariris novos 11ue principiou 

em 19 de Outubro de 1756 e findou cm 28 de Agosto do prezeute 
auoo de 1758 ; é o seguinte : 

DESPEZA 

Gastos com os Escravos 

P. dinheiro q' se den ao Aclrnn.º' Antonio Ja.cob para 
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gastos de 73 Captivos com q'· se entrou p.• a comp.• a 
20 mr.' . . . . . . . U460S000 

P. dinheiro q' se despendeo com vistua-
riu p.ª os d.•• a 5 mr.'. . . 365$000 

P. o que se despendeo na vinda p. • este 
R. • com os d.•• . 38$530 

P. hum negro q' morreu de conta da 
Comp.• q' s:~ avaliou em . . . . . . 

P. o q' se deu a varias Sold.º' q' levarão 
e troucerão Cartas . 

S~Uarios q' se pagarão. 

1$863$530 

109$500 

20$800 

P. q' se pagou ao Admu.or Antonio Jacob Vicozo ue 
1 anno 2 mezes, e 1.2 dias a 240 mr_. • por 
anno . 288$658 

P. o q' se pagou ao · 2.º Admu.º' Jozé 
Pinto . . . . . . . . . . . 120$000 

P. o q' se pagou a Guim.•• Fixiér q' foi 
tomar coutas a Antonio .Jacob . . : . 240$000 

P. o q' se p'agdu a 2 mossos q' forão p.• 
ajudar os d." 48$170 

P. o q' se p~gou de resto de hua couta 
q' deu Antonio Jacob Vicozo . . . . 

P. o q' ernportarão os dias de Serviço 
de 72 escravos menos o q' morreu, do dia 
19 de 8.bro de 1756 the 28 de Ag.to de 
1758 q' são 674 dias_, q' d e vendo ser a 100 
r': por cada hü dia q' he o menos q' cos
tumãn ganhar, em q' se deve abater o 
su~tento de cada hú ' dia a 40 r" . cada 
escravo q' fica a 60 r'. por dia q' say p.ª 
os 72 escrav_os a 4320 r'. que emporta . 

696$828 

47$140 

2$911$680 

5$6408478 
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RECEYTA 

P. o q' renderão 470/8 de .ouro que remeteo o Admn.°' 
Antonio Jacob Vicozo por 3 yezes q' se venc!eo fundido 
posto em Barra a M.•1 Dias . . . . . 7058000 

P. o '}Ue renderão 244/8 d.º e 3/4 que 
remeteo o d.º vend.º a Ignaci0 Raiz Ferr.• 
fundido q' rendeo p. 10

• seus toques. 
P. o gue renderão 192/8 d.º q' troriçe 

Guif!1. • Fixier vend. º ao d.• sendo a q uc- · 
bra por sua conta 1450 r•. 

P. o q' houve de prejuízo para a sucied. ~ 
Salvo erro. . . . . . . . .. . . 

398$660 

278$400 

18,382$060 

O Tenente-General logo que recebeu a communica
ção de i2 de Setembro expediu a Jeronymo de Paz as 
precisas instrucções e bandos do costume, os quaes se 
contem nestes documento": 

« S. Mag.• Fidelissirna ·atendendo a consideravel 
despeza que se tem feito a si.rn Real Fazenda com o 
descnberto dessas chamadas minas, e trabalho que 
nellas se tem praticado desde o anuo de sincoenta e 
dons até o prezente, de que nno tem rezultado mais que 
prejuizo ao seu Re~l Erario e enfraquecer as forças dos 
seus fieis Vassallos,' que nas mesmas se tem occnpado 
na, esperança de fazerem a racional utilidade, que se 
lezongeão poder achar nos mencionados descubertos, 
de que os tem dezengana:do a experiencia que até o 
prer.ente se tem manifestado, não só para o prezente, 
mas quanto he possivel para o. futuro, não poderem 
dellas tirar mais que tão somente a destruição dos 
fundos com que entrão por não produzirem nem terem 
rendimento proporcionado a satisfar.er a indispensavel 
desper.a, quanto mai5 a deixar-lhe a racionavel a se
rem de beneficio a quem as lavra, ordeno que Vmc.• 
logo que receber eata, e a copia da Ordem Regia que 
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remeto di,·ig-ida a esta materia se perpare para se reti
rar com toda a g·uarniçfto, que tem uesse destrito, para 
esta Praç.a para onde fal'ÍL vir to:1os os petrexos, uten
cil ios, e ferramentas gne alli se acharem, pertencentes 
a Fa;;;enda Rea l. os qnaes remeterá na mel hor fo rma á 
v illa do Arncati a en tregar a .Joze ·Pimenta de Ag ui a r, 
Capitam-mor da mesma Villa, para que este os faça 
concluzi t· no primeir:) barco qne vier para este Porto, a 
q uern V me .º remeterá rellação de todos os g ne lhe 
enviar, trazendo co rnsig-o li uma para por ella os receber 
o Alrnoxarife da 111esma faze oda nesta Praca, e os Jndios 
q ne ahi se f, ch:1 rem em pregados no trn baÚ10 do Arraia l 
os fará recol1 :er as suas respectivas r\lcleas, ficando na 
certe-:a de executar tanto o seo regresso a esta Praça 
e da goarnir;.ão q ne o acornpnnlta, com a maior bre
vidade q11.e lhe for po~s ivel, corno o mais que lhe deixo 
expressado, e nrw me nos a fazer cessar logo em todas 
as Lavras o trn.balho rellativo a mine:·ar e faiscar para 
o que mandar;\ lançar o banclo que reme to de que dará 
copia ao Ca pitam - rnor de -se destric to, e aos Offic iaes 
Comandantns de todos aq nelles em que li avia descuber
tos para qu e in teiramente os façi'LO execn t. ar, com a co
miuaçã.o dP, ficarem responsnvís quando nesta ma.teria 
tenha a m euor indn1g·encia, ou desimulaçiio, cobrando 
recibo de ll es p0r onde cons te que de to_do o referido ficão 
entendidos, e Vmc . • me nprezentlil.r'rt eel'tid..io de o te r 
assim executado . Deos g- ."• a Vmc .º. B.eciffe24de No
vembro de 17i)8 . Luís Diogo Lobo <la Silva . Senhor 
.Teroú imo Mendes de Paz s;rgento-mor de Artilha ria, 
e Intendente d_;:i!', miüas dos Knriris. 

« Luiz Di ogo Lobo diL Silva do Conselho de S. 1\lag.1
• 

Fidelis ;:; ima. Comendador da. Comenda de s. r. Maria de 
Moncorvo dn Ordem de xp.rº, Governador e Capitam 
General da. C;;pitania de Pernambuco e s uas anexas 

_;..,<>'/,t-;.re'.t-~~;~f,ri:-~.[~uto,J ,. Mag- ."• Fidel iss- ima qne D.' g-.d• por 
.. ·•'~ ·:.:.,'Jt!~:to.s· m<J'._tf,~O:~) l~~-fo rão n :=: 11 a · Real presença foi ser~ ./.::> · ·v.idci--Yéíi'ôh•er pdr O'~dem de 12 de Setembro do pl'ezente 

anuo, experlidf!: :pe_!p Secretario de Estado da repal'tição 
> ~~- 3 

',.,::.::;:.-:~-:--::'"-~·; t_ ~-=~ii ?~ .. \: .... -~/~ 
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d,a marinha e Ultramar Thomé Joaquim da Costa Corte 
R eal , fizesse logo fexar e ser.a r todo o trabalho, qne 
actualmE!nte ~e está .fazendo nas minas dos Kariris 
Novos, e n:io conçenti r se abricem, e beneficiacem 
outras algumas e:n todo o distri cto do Governo de Per
nambnco e s nas Capi tani as anexas; Ordeno ao Sar
gen to-mor Jr.ronimo Mendes de Paz comandante dos -
Kariris Novos, e Intend ente das Minas delh•s , qne <'m 
toda asna repartiçrio em qne houver minas, 011 indícios 
de ouro, foisqneirHS qne Fie tem dei:'cnberto, faça e:ffi
casmente seçar todo 0 trabalho dirigido a esta materia, 
mandando pelas millicias ci rcnm vézinha,; r.orrer os d is
-trictos donde hon verem Lavras, 011 µosseb ilidade de 
fa iscar, prendendo todas as pessoas qne se ncliarern no 
dito trabalho, entregando-os aos Ouvidores das re;pec
tivas comarcas . para qne con tra elles procedr10 como 
trnnsgressores das Reafls Ord ens, impondo!he as penas 
que lhe sr10 por direito comm inadas ; e para que r.h eg- ne 
a noticia de todos, e se n ~o possa alegar ig·norancia, 
se mandará publicar este bando a som de caxa.s, reme
tendome Certidão para o fazer prezente ao mesmo Sr. 
pela dita repartição, fi cando ~d verti no o dito Com m an
dante e Intende nte mandar Ordenar aos mais Coman
dantes do dito districto em cada me;: far.a hir hum 
Official qne achar ele maior constancia na- verdade, e 
zello do Real Serv iço acompanhado dos Soldados que 
intend·erem perciws , e morarem no reffer irlo dist ricto 
do Luga r em gne haja suspeita se possn. fnrtivamente 
faiscar sem em barg·o das penas que o defende, correllas, 
para t er a sun. devida execuçi"to, e se procecler r.omo 
deixo dito contrn os trang-ressores. dP,rigindo ns Copias 
n ecessa rias aos mesmos Comandantes afim de que 
ig ual mente as pnbliqnem, e executem eom o devem, 
pena de se lhe dar em cnl pa qnnuclo o ni'"Lo pra.ti nem. 
Dado nestn Praca do R • de Pernam bnco 
e sello rle minhás armas que se regis -, ~ 
deste Governo. Francisco Gonsalv Ifêy 
aos vinte e cinco de No vembrn de m· 
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cincoenta e oito. O Secretari0 .Antonio .Joseph Correa o 
fes escrever. Luiz Diogo Lobo ·da Silva.» 

Depois de expedir os bandos e as instrucçõe.c; que 
julgou precisas nos logares em que os mineiros labora
vam. teve L0bo da· Silva <le dar conta para Lisboa das 
medidas tomadas no tientido de levar a effeito as det.er
ininações contidas na 01 dem Regia, e fel-o então no 
seguinte officio, que é o resumo, por assi'm dizer, da 
vid.a financeira da 0 ;.mpanhia <lo Ouro, e igualmente 
da expedição de Jeronymo de P,az. 

ILL.mo E Ex.m•. s.•r. - Pela carta de V. Ex.• de doze 
de Septembro do anno pro·ximo passado me determina 
S. Mag.• Fidelissima, no conhecimento da imrntilidade 
das mínnas dos Kariris. e de outros discubertos de que 
havia chegado a nuticia á Sna. Real prezença, se fexem 
tanto as primeiras çomo as mais de . qne tratarão as 
minhas antecedentes contas, e se não minerasse em 
todas as referidas e em outra alguma, que ·nestas Ca
pitannias aparecessem, na concideração do prejnizo, 
que dellas se tem seguido, com perda não só da Sua 
Real Fazenda, mas do,; seos fieis vassallos, q ~e se in te
ressar\io em beneficiallas, como a experiencia tem feito 
evidente, alem do incomodo, que rezultava de estes não 
aplicar·em a sua industria u ag·ricultura é comercio, 
de que faz verosimil tirarião as utilidades, que no ca
minhá, que seg-uirão, não perceberam . 
. Logo que recebi a referida ordem, expedi todas as 

percizrts, e bandos necessarios, g ue constão do n. º 1 e 
2 ( .. ), para as chamadas minas dos Kariryz, e Capitanias 
da jnrisdição deste Governo afim de que fosse inteira
mente ob,;ervada, e cessa~e o infructuozo trabalho, 
c'om qúe nellas se continuava, do qual se não tirava 
mais que fundamentos para o dezengano e evidencia 
da innutilidade, como se comprova do qne experimen
tou a. Companhia que mandando Settenta e do~s escra-

(,j(<,) São os documentos fá publicados ás paginas !07, 108 a 109. 
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vos'de báxo de direcção de pessoa ititellig·eute, sem que 
a Real Fazenda despendesse com~a alguma, e partindo 
esta.em de1.anove de Novembro de mil Sette centos cin
coenta e Seis, e retirando--se ein vinte e oito de Agosto 
de mil . Sette centos cincoe"nta e oito, como se vê da 
Conta assignada pelos seos Caxas no decurso de vinte 
e hum meze.-; e nove dias se verifica da mesma terem 
tirado nove centas e .seis oytavas de onro liquidas de 
quintos e quebras, qne lhe renderão huru conto tre
zentos oytenta e dou,, mil .e secenta reis, e feito de 
despeza cinco contos seis centos quarenta e nove mil 
quatro centos settenta e oito reis, donde se vü r.om 
evidencia que não estimando o trabalho de cada e,;
cravo por dia mais que a seceuta reis, por lhe darem de 
comer, ficarão µerdendo quatro contos duzentos ,-ecenta 
e sette mil qnatro centos e dezoito reis, nãci_ obstante 
os continuos descubertos, com que successivamente se 
estava persuadindo o se '.:l melhoramento . 

O que qualifica o j u.,to conceito, que S . Mag. • Fidelís
sima fez destes descobertos para os mandar fexar cor
roborado com a despe1.a de vinte e cinco conto, cento se
centa e seis mil quatro centos setteuta e seis reis, . que o 
mesmo Snr. tem gasto com ellas pela Provedoria do 
Ceará, e desta Praça desde o principio do anuo de mil 
Sette Centos Cin<;oenta e dons athe C> tempo qúe consta 
da Certidão n.• alflm dos g eneros que vierão destinados 
dessa -C'Jrte para o Serviço das mesmas, e conio dellas 
não tem rezultado em beneficio da Real Fazenda mais 
que tão sóm ente de quintos trinta é seis marcos. cinco 
oytavas e trinta seis grãos, que reputados a. preço ·de 
rni.l e qninhentos reis a oytava importa a de tre 1. contos 
quatro centos f'ecenta e quatro mil duzentos e cinco
enta reis, vem a verificar-se sahir cad,~ oytava ao dito 

.-, Snr. pelo de dez mi_l oito centos noventa e nove reis, 
em que vizivelrnente se manifesta nfto fa1.er couta al.,. 
guma semelhante q nalidade de minas, . e ·':lerem de 
inteira mina aos sens va,;sallos que as .trabalharfLO por 
estas nfLO terem mais snbsistencia,que as que lhe da vão 
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herrw pintas tranzitorias, que a pouco3 dias de benefi
cio exauria qualquer :pequena deligencia e por estes 
principios na rep(ezentaçfto, qu e me fez a , Companhia 
da jac tu ra; que sentia rios se 11s interesses., lh e não púde 
deixar tle deferir, permiti11<lo-lhe retirarem ·os escrav os 
antes da deterrninaçrw de S. Mag-.•, para o que precedi 
ájnnta que co nsta da Certiclíto n.º. Deo., g.d• a V. Ex.ª 
m. annos . . Recife de Pernambuco 14 de Fev.ereiro de 
1759. 

Ill.m• e Ex m. º S." Thomé Joaqnirn da Costa Corte 
Real. - Luiz Diog o Lobo da Silva. 

Do que ahi fica exposto e de . todas a:; mais peças · 
officiaes, que ao assumpto se referem, concluo 11.tie o 
major João 13rigido, naturalmente por desconhecer os 
t e rmos ei11 qu e estavam concebidas as ditas peças avan
ço u urn juizo erroneo ao esc 1'ever nos seus « Aponta
meu tos >) '( pag. 32) q ne a, Corte de Lisboa 11ão se pejou 
de motivar a Ordem de 12 de Setembro com afalta de 
pagamento dos quintos. · 

Na o pinião dP, alg·nns chro ni.;tas além da Carta de 
12 de Setembro, que Th eberg-e por equivoco di z ser de 
7 de Setem bro, hou-ve urr,a segunda tendo em vista 
ignalmente as minas da Capitan ia. João Brig-ido, por 
exemplo.- escreve á pag. 94 do seu e< Resumo Chr.onolo
.g-ico >l g ue <e po r Carta Regia de 12 de Setem hro de 1758 
-,;e mandou . cess_ar a exploração das minas -do Cariry e 
da Mangabeira (Lavras) como desvantajosa ao erario e 
a 25 do mesmo mez · ::;e fez. extnnsiv,a a prohibição a 

-quaesquer outras da Capitania». e Theberg-e escreve 
tambem : « a côrte e o g·overno de Pernambuco des
g·ostaram-se d·este resultado e em conseqnencia disto 
appareceu a 7 de Setembro de 1758 uma Ordem Reg·ia 
snpprimindo as minas do Cariri e prohibindo sob penas 
graves que se continuassem ali os trabalhos de mine.;. 
racão. . 

Por Carta ,Regia de- 25 do mesmo mez e anuo foram 
abolidas não sómente as .minas do Cariri como todas as· 
mais existentes nesta Capita.nia. » 
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Theberg·e. e Joào Brigido acceitam, portanto, a ex
pedição ele d nas Ordens <lifferentes, · uma mandando 
extingui1· as minas elos Cariris, e _ontra (a de 25 de 
Setembro) extendendo·a decisito ás demais minas exis.:. 
tentes na Capitania. Para elles houve a principio uma 
medida particnlar seguindo-se a esta uma medida ele 
caracter geral. 

Vae nisso 11ma confnsi'.io. 
Não sei sobre que fundamentos se basearam. Não 

encontrei uma segunda Ordem por mais esforços que 
empreg asse, e ve,;o qne os dizeres da primeira versam 
sobre Minas dos Kariris e de outros descubertos de que 
havia chegado a 1ioticia á Real Pre1ença, prohibindo-se 
que se minerasse em todas as n;fei-idas e em outra al
guma que nestas Capitanias apparecessem. 

Desconfio poder atting-ir ao que den lugar á dnpli_. 
cata.. · 

João Brigido, vimos no capitulo anterior, não com
pnlson ducnrnentos, mas julgou preciosas as informa
ções de Theberge e sobie ellas escre veu seu artigo 
MrnmtAÇÃO <lo3 ctApontarne·ntos>J; por sua vez: Theberge 
naturalmente encontrou no archivo de alguma camara 
em suas viag·ens ao sertão o bando de Lobo .da Silva 
extinguindo as minas, e suppol-o uma outra Carta Re
gia e assim julgaram elles Ordens Reg ias o que é uma 
Ordem Reg·-ia e um bando do Tenente-General dando
lhe execução. 

D'ahi o engano dos dois. 
Si o leitor tiver alguma di:Ívida a respeito releia os 

documentos, que vão da pag·ina 107 a ll0. 
E assim deram-se por findas as explorações tantas 

ve;:es mallogradas da re g·ião dos Cariri.:;. 
Era o triumpho para Proença Lemos. Era a realisa~ 

çrio da politica adaptada por Lobo da Silva quanto aoiJ 
negocios do Ceará desde qt~e assumira o g overno . 

Já não sendo mais precisos seus serviços, e executadas 
as diversa,, ordens recebidas do Recife, voltO'u para alli 
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Jeronyrno de Paz abandonando os logares em qne tanto 
se distinguiu por dotes de administrador e militar. 
. Como complemento, foi expedida em 30 de .Julho de 
de 1766 uma Ordem Regia, · ruim copia do genio de 
Pombal, supprimindo o officio de ourives no 13razil, a 
qual foi abolida pelo Al vara de 11 de Ag·osto de l 815. 

Foi Manoel Ignacío de Sampaio quem mandou ex
ecutar esse Alvará por acto de 30 de Abril de 18l6. 

Quem conhecer a chronica das explorações feitas nas 
Capitanias do Sul em busca de meta"s preciosos, con tra 
as quaes combinavam-se muita vez adversarios de toda 
e;;pecie desde os elementos, desencadeados, indornitos, 
até as ciladas sem tr _. g·oa dos selvicolas, uma casta de 
inimigo de todo desconhecida a exp~•dição de Jeronymo 
de .?;i;.:, ficará surpreso ante o desfecho dado a uma 
empreza iniciada sob os melhores ausp icias, guiada 
por um soldado intellig-ente e affeito aos mais rudes 
trnbalho;; e largamente prometedora. 

Tal desfecho ligava-se principalmente ás condições 
metereologicas da nossa Capitania. 

E' que o Ceará, terra as~olada pelas sêccas, convi
dava pouco a energ·ia dos homens e sobretudo para 
trabaHios de mineraçfLO para os qüaes fiava-se pouco 
da natureza e muito mencs da arte, muito rudimentar 
então: é que naquelles tempos perdiam-se os esforços· 
de alguns no oceano da impericia e negligencíá do 
maior numero. 

Hoje, porém, '}Ue a industria assignala-se por· quo·
tidianas victorias e que accentua-se a iniciati-va pri
vada, o Ceará, nova California, compensarà qualquer · 
tentamen, entregando com prodigalidade ao homem 
habil e laborioso thesonros immensos, incalculaveis, 
q-11e se escondem nos sopés de suas serras e nas chapa
das, de que se compõe seu solo privileg·iadamente rico. 
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